


CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PARTICIPANTESCLÁUSULA SEGUNDA - DOS PARTICIPANTES

2. São considerados usuários do presente convênio, TODOS (as) delegados (as) regularmente associados na
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 3 CRMV MS.
2.1. Os usuários por ocasião do atendimento, iden-ûcar-se-ão pelos meios regulares, ou seja, através da
apresentação da Carteira CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA 3
CRMV MS
2.2 3 A rede de atendimento da CONVENIADA, de acordo com a proposta apresentada, abrange as agências
localizadas nos seguintes Municípios:
Campo Grande/MS: Agência Campo Grande 3 Agência Coronel Antonino 3 Agência Jardim dos Estados 3 Agência
Parati 3 Agência Chácara Cachoeira 3 Agência Procuradoria 3 Agência Ceará 
3 Agência Zahran 3 Escritório de Negócios TJMS 3 Agência Nova Lima 3 Agência Rachid Neder 3 Agência Carandá
Bosque 3 Agência Centro 3 Agência Perpétuo Socorro
Agência de Bandeirantes/MS;
Agência de Camapuã/MS;
Agência de Corguinho/MS;
Agência de Jaraguari/MS;
Agência de Ribas do Rio Pardo/MS;
Agência de Rio Negro/MS;
Agência de Rochedo/MS;
Agência de Terenos/MS.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTOCLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
3. O pagamento do serviço prestado e ou produto vendido, será efetuado diretamente pelo usuário à
CONVENIADA, com os descontos e bene0cios oferecidos pela conveniada, não cabendo nenhuma
responsabilidade ao CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA 3 CRMV MS quanto à operação ou
inadimplência do usuário.

CLÁUSULA QUARTA - DA DIVULGAÇÃOCLÁUSULA QUARTA - DA DIVULGAÇÃO
4. O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA 3 CRMV- MS divulgará o presente convênio por meio de
publicação de listagem do estabelecimento conveniado através do site da instituição.
4.1 Caso a conveniada queira veicular seu nome e logo na internet (Banner publicitário na página da CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA 3 CRMV - MS
ou na revista de convênios (anúncio), ûcará estabelecido o pagamento do valor da publicidade nestes meios, que
será fixado no momento da publicação mediante a apresentação de orçamento pertinente.
4.2. As partes conveniadas ûcam autorizadas a promover a divulgação do presente convênio, para que o mesmo
atinja plenamente a sua finalidade.
4.3. A CONVENIADA deverá manter aûxada em local visível de seu estabelecimento, adesivo fornecido pelo CRMV
MS, que o identifique como participante do convênio.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZOCLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO
5. O prazo do presente convênio será indeterminado, vigorando a par-r da data de sua assinatura, podendo, no
entanto, ser rescindido por qualquer uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta), dias, através de
comunicação escrita e protocolizada. As taxas e valores informados nesta parceria poderão sofrer ajustes de
acordo com a avaliação da Sicredi Campo Grande.

CLÁUSULA SEXTA 3 DO COMBATE A CORRUPÇÃOCLÁUSULA SEXTA 3 DO COMBATE A CORRUPÇÃO
6. O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a observar, cumprir e/ou fazer cumprir, por si, suas Aûliadas (en-dades
controladoras, controladas, coligadas ou sob controle comum) e Prepostos (diretores, membros do conselho da
administração, quaisquer terceiros, incluindo assessores ou prestadores de serviços) toda e qualquer Lei
An-corrupção, em especial a Lei 12.846/13 e a U.S. Foreign Corrupt Prac-ces Act of 1977, conforme aplicável,
bem como abster-se de praticar quaisquer das Condutas Indevidas, entre elas, mas não limitadas a:
a) u-lizar de recursos para contribuições, doações ou despesas de representação ilegais ou outras despesas ilegais
relativas a atividades políticas;
b) realizar pagamento ilegal, direto ou indireto, a empregados ou funcionários públicos, par-dos polí-cos,
políticos ou candidatos políticos (incluindo seus familiares), nacionais ou estrangeiros;
c) praticar quaisquer atos para obter ou manter qualquer negócio, transação ou vantagem comercial indevida;
d) violar qualquer disposi-vo de qualquer lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, contra prá-ca de
corrupção ou atos lesivos à administração pública.
6.1 Para tanto, o(a) CONTRATADO(A) deverá:
a) manter políticas e procedimentos internos que assegurem integral cumprimento das Leis Anticorrupção;
b) dar conhecimento pleno de tais normas a todos os seus proûssionais que venham a se relacionar com a
CONTRATANTE e/ou suas Afiliadas;
c) abster-se de pra-car atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional ou
estrangeira, no interesse ou para benefício, exclusivo ou não, da CONTRATANTE e/ou suas Afiliadas;
d) comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer situação envolvendo o(a) CONTRATADO(A), seus



representantes, diretores, sócios/acionistas, caso venham a ser citados e/ou envolvidos/relacionados com os
crimes financeiros amparados pela legislação mencionada nesta cláusula, ou que tenha conhecimento de qualquer
ato ou fato que viole aludidas normas;
e) comunicar imediatamente à CONTRATANTE da existência, manutenção e/ou início de relacionamento com
empresas cadastradas nas listas do Portal de Transparência do Governo Federal, quais sejam: (i) Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); e (ii) Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP).
6.2 O(A) CONTRATADO(A) declara, que conhece, atende e atenderá integralmente às prá-cas an-corrupção,
contribuindo para os processos de prevenção e combate a condutas ilícitas, a fraudes e à lavagem de dinheiro,
bem como assumirá todos os ônus e consequências de suas prá-cas ilegais, inclusive o ressarcimento de perdas e
danos que atingirem a CONTRATANTE e/ou suas Afiliadas.
6.3 O(A) CONTRATADO(A) declara, ainda, de forma irrevogável, que não pra-cou, não pra-ca e não pra-cará,
direta ou indiretamente, qualquer ato ou conduta que possa ser qualiûcado como nocivo aos pressupostos
an-corrupção, nacionais e/ou estrangeiros. Dessa forma, o(a) CONTRATADO(A) declara que conhece, cumpre e
cumprirá integralmente e rigorosamente à legislação brasileira e internacional an-corrupção, em especial à Lei
12.846/2013 e ao Decreto nº 8.420/2015, bem como a Lei 9.613/1998, que trata dos crimes de lavagem de
dinheiro, abstendo-se de qualquer prá-ca que cons-tua violação aos permissivos legais
an-corrupção, responsabilizando-se civil e criminalmente, sob pena de rescisão imediata pela CONTRATANTE,
sem implicar para este, quaisquer ônus ou indenizações.

CLÁUSULA SÉTIMA 3 LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAISCLÁUSULA SÉTIMA 3 LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
7. O presente Contrato está inteiramente subme-do à Polí-ca de Privacidade do SICREDI, disponível em
www.sicredi.com.br/poli-ca-de-privacidade, obrigando-se a CONTRATADA a observar todos os seus termos e
condições, devendo, em especial: 
a. Guardar registro de todas as operações de tratamento de dados efetuadas em razão do cumprimento deste
Contrato, e compar-lhá-las com o SICREDI, de forma estruturada, sempre que for necessário para cumprir a
LGPD;
b. Adotar as medidas técnicas e organizacionais adequadas para garan-r a segurança, o sigilo e a
conûdencialidade dos dados pessoais tratados, de acordo com as melhores prá-cas de tecnologia e segurança da
informação;
c. Obter a anuência prévia do SICREDI, por escrito, para ûns de qualquer subcontratação ou compar-lhamento
para terceiro de dados pessoais objeto deste Contrato, bem como garan-r a submissão desse terceiro às mesmas
obrigações da CONTRATADA no que se refere à conûdencialidade e ao atendimento à legislação de proteção de
dados pessoais;
d. Imediatamente ao ûnal da vigência do presente Contrato, excluir todo e qualquer dado pessoal acessado
através do SICREDI ou tratado em decorrência deste Contrato, inclusive em backups e arquivos externos, estando
apta a comprovar ao SICREDI essa exclusão de dados, sempre que for solicitada.
7.1. A CONTRATADA deverá abster-se de tratar quaisquer dados pessoais sensíveis de forma não compa`vel com
a LGPD, com a Polí-ca Geral de Privacidade do SICREDI e/ou outras leis aplicáveis, notadamente dados que
revelem origem étnica ou racial, opiniões polí-cas, convicção religiosa, ûliação a sindicado ou a organização de
caráter religioso, filosófico ou político, dados referentes à saúde ou vida sexual, dados genéticos ou biométricos.
7.2. A CONTRATADA compromete-se, em relação aos dados pessoais coletados, a: (I) não u-lizá-los para
propósitos outros que não o exercício das atividades previstas neste contrato; 
(II) não revelá-los a terceiros, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos,
compilações, ou outros meios que contenham ou de outra forma reûitam os referidos dados pessoais; (III)
restringir o seu acesso, divulgando-os apenas àqueles funcionários e proûssionais que necessitem conhecê-los e
na medida necessária à execução de suas tarefas, desde que tais funcionários e proûssionais estejam
expressamente autorizados pelo SICREDI em receber tais informações. Caso a CONTRATADA necessite divulgar
qualquer dado pessoal à terceiro, a CONTRATADA deverá, primeiramente, obter a permissão escrita do SICREDI
para, posteriormente, informar o terceiro acerca da natureza confidencial e exclusiva das informações.
7.3 A CONTRATADA isentará o SICREDI de qualquer demanda administra-va, judicial ou extrajudicial relacionada
ao descumprimento das obrigações da CONTRATADA no que se refere ao tratamento de dados pessoais, cabendo
exclusivamente à CONTRATADA ressarcir quaisquer quan-as que, eventualmente, o SICREDI seja obrigada a
desembolsar em decorrência de condenações judiciais, sanções administra-vas, multas, compensações, juros,
danos e prejuízos em geral, relacionados à proteção de dados pessoais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após
ter sido interpelada extrajudicialmente pelo SICREDI.

CLÁUSULA OITAVA 3 RESPONSABILIDADE SOCIAL, AMBIENTAL E CLIMÁTICACLÁUSULA OITAVA 3 RESPONSABILIDADE SOCIAL, AMBIENTAL E CLIMÁTICA
8.1. As Partes obrigam-se a cumprir todas as normas e exigências legais rela-vas à: a) polí-ca nacional do meio
ambiente, emanadas das esferas Federal, Estadual e Municipal;
b) normas de segurança e Medicina no Trabalho; c) convenções e acordos trabalhistas.
8.2. As Partes reconhecem a importância de prá-cas inclusivas e não discriminatórias nega-vas, obrigando-se a
adotar polí-cas inclusivas, que promovam a diversidade e equidade, disseminando-as entre seus empregados e
fornecedores.
8.3. As Partes se comprometem a não contratar mão de obra que envolva exploração de trabalhos forçados ou
infantil, exigindo a adoção desta prática também por seus fornecedores.
8.4. A CONTRATADA, quando aplicável, observará: a) a adoção de polí-ca de sustentabilidade ou responsabilidade
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